
    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

   

 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL Nº 37/2026  

RESULTADO FINAL DAS PERÍCIAS MÉDICAS PRÉVIAS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

A Promotora de Justiça ESTEFANIA FERRAZZINI PAULIN, Presidente da 

Comissão Especial de Seleção Pública do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

constituída com a finalidade de realizar concurso público voltado à formação de 

Cadastro de Reserva para o cargo de ANALISTA JURÍDICO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, objeto do Edital de Abertura nº 01/2025, publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – D.O.E. (Executivo, Seção Atos de Gestão e Despesas), em 18 de 

junho de 2025, e rerratificado em 08 de julho, 08 e 28 de agosto, 14 de novembro de 

2025 e 29 de janeiro de 2026, DIVULGA o resultado final das perícias médicas prévias 

das pessoas com deficiência, nos termos do item 5.2 e seguintes do Edital de Abertura, 

conforme segue: 

Inscrição Nome Resultado da Perícia 
Resultado da Junta 

Médica 

6818668 
APARECIDO SALVADOR 
JUNIOR 

O candidato não foi enquadrado como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026. 

  

6720668 BIANCA OLIVEIRA MENDES 

A candidata não foi enquadrada como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 04/03/2026. 

 
O candidato não foi 

enquadrado como pessoa com 
deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015 c/c a Lei 

Complementar nº 683, de 18 
de setembro de 1992. D.O. de 

01/04/2026. 
  

6810250 BRUNA GALVAO DE FRANCA 

 
A candidata não foi enquadrada como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 04/03/2026. 

  

  

7076363 FABIO JULIATE LOPES 

 
O candidato não foi enquadrado como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026. 
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7308744 FELIPE OLIVEIRA FONSECA 

 
O candidato não foi enquadrado como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026.  

Ausente.  
D.O. de 01/04/2026. 

7392125 LEANDRO PERES FLORINDO 

 
O candidato foi enquadrado como pessoa 
com deficiência, nos termos do artigo 2º, 

da Lei Federal nº 13.146/2015, 
compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de 

atribuições previstos no Edital do 
concurso. Sendo assim, apto para o 

desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar nº 683, 

de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de 

novembro de 2002. 
  

 

6871283 LUCAS WHITAKER PIAI 

O candidato não foi enquadrado como 

pessoa com deficiência nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026. 

 
O candidato não foi 

enquadrado como pessoa com 
deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015 c/c a Lei 

Complementar nº 683, de 18 
de setembro de 1992. D.O. de 

01/04/2026. 
  

6810039 
MARIA CAROLINA RIZARDI 
MUNIZ 

 
A candidata não foi enquadrada como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 04/03/2026.  

 

7715706 NIESLER MARCOS FABRICIO 

 
O candidato não foi enquadrado como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026.  

 

7130805 VITOR HANNA PEREIRA 

O candidato não foi enquadrado como 
pessoa com deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 
c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. D.O. de 23/02/2026. 

 
O candidato não foi 

enquadrado como pessoa com 
deficiência nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015 c/c a Lei 

Complementar nº 683, de 18 
de setembro de 1992. D.O. de 

01/04/2026. 
  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

São Paulo, 14 de abril de 2026. 

 

Estefania Ferrazzini Paulin 

Presidente da Comissão de Concurso 


